
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

LEI N° 8552, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019.

Acrescenta § 6o ao Art. 2o da Lei 
Municipal n° 8.398/18.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o Fica acrescido o § 6o ao Art. 2o da Lei Municipal n° 8.398/18, que 
Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2019, com a 
seguinte redação:

Art. 2o...

§ 6° Durante o exercício de 2019, a meta resultado primário prevista no 
demonstrativo referido no inciso I do caput, a meta de resultado primário poderá 
ser reduzida no montante que corresponder a abertura de créditos 
suplementares ou especiais que amplie o montante total autorizado de despesa 
primária, provenientes de superávit financeiro e operações de crédito.

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 24 de outubro de 2019.
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